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OBJETO; “Dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Educação em Tempo Integral, na 
Rede Municipal de Ensino de Américo de Campos-SP - e dá outras providências”.
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ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art Io- Esta Lei instituí a Política Municipal de Educação em Tempo Integral - PMETI - da Rede 
de Ensino Municipal de Américo de Campos-SP, nos termos do § Io, do artigo 24 e 34, da Lei Federal 
9394/96, bem como a Meta 6, do Plano Nacional e Municipal de Educação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui-se como Política Municipal de Educação em Tempo Integral, a 
formação do aluno nas dimensões físicas, intelectual, afetiva, cultural e social, visando a sua 
participação de forma autônoma e crítica, consigo mesmo e com o mundo, exercendo o 
protagonismo, dentro ou fora da escola e com o envolvimento da comunidade.
Art 2o - A educação em tempo integral na Rede Municipal de Ensino proporcionará aos alunos o 
auxílio no desenvolvimento e na aprendizagem oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao esporte, à 
ciência e à tecnologia, através de atividades complementares em conformidade com 
o Projeto Político Pedagógico - PPP - e o currículo da Rede Municipal de Ensino.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integrará também a educação em tempo integral o atendimento 
especializado aos educandos com dificuldades de aprendizagem, com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a alcançar 
o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais, 
culturais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.
Art 3o - Para os fins desta Lei, consideram-se atividades complementares as atividades culturais, 
esportivas, artísticas, científicas ou tecnológicas e as de apoios pedagógicos, desenvolvidas de forma 
presencial ou remota, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a melhoria do aproveitamento 
escolar, ao enriquecimento do currículo e ao desenvolvimento intelectual, social, físico, emocional e
cultural do aluno. .
Art 4o - São objetivos da Política Municipal de Educação em Tempo Integral da Rede Ensino
Municipal de Américo de Campos:
I - Ampliar o tempo de permanência dos alunos nas escolas, ou sob sua

responsabilidade; ^ . ,
II - Garantir um currículo escolar articulado por meio da Base Nacional Comurn Cumcular e sua parte 
diversificada, considerando-se as diretrizes do currículo da Rede de Ensino Municipal, por meio de 
metodologias, estratégias e práticas educativas inovadoras;
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